ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2024
2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa BRITAGEM E ENGENHARIA BASSO MC LTDA, CNPJ nº 03.952.762/0002-67, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 909, Centro, Município de Planalto/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de reajuste de preços da Ata de Registro de Preços nº 55/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos preços da Ata de Registro de Preços nº 80/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor reajustado

	9
	250
	T
	PEDRA MARROADA DE ROCHA BRUTA DE GRANULOMETRIA VARIADA COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 15 CM OBTIDA NA PRIMEIRA BRITAGEM 
	R$ 87,99
	R$ 92,86

	10
	100
	T
	MISTURA COMPOSTA DE APROXIMADAMENTE 33% DE PÓ DE BRITA, 33% DE PEDRISCO E 33% DE PEDRA Nº 2 
	R$ 81,37
	R$ 85,87

	11
	500
	T
	BRITA Nº 02 
	R$ 68,48
	R$ 72,27

	12
	350
	T
	BRITA Nº 01 (9,5 A 19 MM) 
	R$ 68,48
	R$ 72,27

	13
	300
	T
	PÓ DE BRITA 
	R$ 79,69
	R$ 84,10

	14
	600
	M3
	PEDRA DE MÃO OU PEDRA RACHÃO PARA ARRIMO/FUNDAÇÃO 
	R$ 114,99
	R$ 121,35


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 17 de junho de 2025.
     _________________________                                                                      ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                        RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                              PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
